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3ESUIN0 RUY* Prefeito Municipal de Salto, Estado de

São ^aulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por 

lei* 1 ? i .

FAZ SABER gue a Camara Municipal aprovou e ele san

ciona a promulga a seguinte lei:

Artigo IQ - Fica criado junto ao Departamento de —

Obras e Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Salto, um 

”Corpo Técnico de Engenharia”, para atendimento ã Norma Técni

ca Especial que complementa o artigo 34 do Decreto Estadual n& 

52*497, de 21 de julho de 1 970, relativa ã despensa da aprova.

ção prévia pela Secretaria da Saúde, dos projetos de obras ne

la especificados*

Artioo 2B — Os integrantes desse ”Corpo Técnico de 

Engenharia”, serão profissionais de engenharia, modalidade ci

vil e ou de arquitetura, devidamente habilitados pelo Conselho 

Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia da 63* Região, 

prestando serviços de natureza não eventual ã Prefeitura, e sob 

a dependência desta, designados por ato do Prefeito Municipal, 

com atribuição para exame e aprovação de projetos da que trata 

a Norma Técnica Especial referida no artigo anterior assim co

sua

publicação revogadas as disposições em contrario

Impich

i

Prefeitura Municipal de Salto, 
Em 11 de qatembro de 1 978. •

Registrada no Gabirjeta
sa local, e afixada na sed

mo, para a supervisão da fiscalização de obras particulares

Artigo 3Q — Esta lei entrara em vigos na data de 

efeito Municipal
receito, publicada na

ura Municipal
, , ____ \

. alberto/andré ferrai^
Chefezde Gabinete




